
PREGÃO Nº 12/2021

PROCESSO Nº 23232.000560/2021-79

EMPRESA: ALA SEGURANÇA LTDA

CNPJ: 14.428.415/0001-75

ENDEREÇO: Rua Alvarenga, 361 B - Dom Bosco - CEP: 30850-290 - Belo Horizonte/MG

TELEFONE: 3654-8859

E-MAIL: comercial.ala@grupposantafe.com.br

Item Descrição
Quant. 

Postos
Unidade

Trab. Por 

posto

Valor por 

trabalhador
Valor do posto Valor mensal

Quant. meses 

contratação

Valor total da 

proposta

3

Vigilância 

Armada 

Noturna

2
Posto 

2 vigilantes
2  R$  7.890,21  R$    15.780,43 15.780,43R$    36 568.095,40

568.095,40

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

PROPOSTA COMERCIAL

OBJETO: Contratação empresa especializada na prestação de serviços de recepção, portaria, copeiragem, contínuo, vigia e

vigilância armada, com dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no

Edital e seus anexos.

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - JUIZ DE FORA (REITORIA)

Valor Global da Proposta (36 meses):

REPACTUAÇÃO 2024



BANCO: 001 - Banco do Brasil S/A

AGÊNCIA: 3495-9

CONTA CORRENTE: 61657-5

PRAÇA: Belo Horizonte / MG

PRAZO DE EXECUÇÃO: iniciada na data especificada na Ordem de serviço ou documento equivalente, que deverá ser de pelo 

menos 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da convocação.

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias, contados do ateste da Nota Fiscal.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2024.

Declaro, para todos os fins, que:

a) Tomei conhecimento pleno de todas as exigências previstas para esta contratação e que as cumprirei fielmente, tais como:

1. A execução do Contrato deverá atender fielmente o disposto no Termo de Referência e seu anexos, bem como o disposto no

ANEXO VIII - DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA da Instrução Normativa - IN SEGES/MPDG nº 05/2017.;

2. A prestação dos serviços deverá ser iniciada na data especificada na Ordem de serviço ou documento equivalente, que

deverá ser de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento da convocação (prazo mínimo para início da

prestação devido a mobilização);

3. É vedado o fornecimento de qualquer mercadoria ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais

competentes ou, se normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade

credenciada oficial;

4. Admitem-se apenas itens novos e não serão aceitos produtos provenientes de recuperação, remodelagem ou

reaproveitamentos de quaisquer espécies;

5. O fornecedor deverá estar legalmente estabelecido e explorar ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto

desta contratação;

6. Possibilidade de vistoriar os locais em que serão executados os serviços até o último dia útil anterior à data fixada para a

abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldades existentes.

b) No preço ofertado estão inclusos todos os custos necessários, impostos, tributos, custos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, frete, deslocamento de pessoal e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir

sobre o valor do item;

c) Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, nos comprometemos a retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato no

prazo determinado;

d) O preço se encontra compatível com o de mercado, bem como o mesmo é praticado indistintamente aos setores público e

privado.


